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TERMO DE REFERÊNCIA 
VINCULADO AO DFD Nº 006/2024 

 
 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Registro de Preço para Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de locação 

de câmeras e equipamentos em regime de locação com instalação, manutenção corretiva e preventiva, 

fornecimento de Sistema de Videomonitoramento englobando as câmeras, software para Visualização em 

nuvem (sem necessidade de instalação de plugins proprietários) e compatível com Windows e Linux, além 

de dispositivos móveis, monitoramento e armazenamento em “nuvem” (cloud Storage), atendendo as 

demandas da Diretoria de Trânsito – DIRETRAN. 

 
Do quantitativo: 

 

 

 
ITE

M 

 

DESCRITIVO 

 

UND. 

 

QTD. VALOR UN. 
VALOR 

TOTAL 

 

 

 

1 

Locação de Câmeras do Tipo Bullet - 2 Megapixels.  
Apresentação: Valor para 170 und.  

Características: Com certificação mínima IP67 e resolução de 
ao menos 2 megapixels em formato 16:9 a 20 fps. Com todos 

os acessórios e serviços necessários para a instalação e 
manutenção preventiva e corretiva do sistema. 

MÊS 12 R$125,26 R$255.530,40 

2 

Locação de Câmeras do Tipo Bullet ANPR com Tecnologia 
WDR - 4 MP. 

Apresentação: Valor para 30 und.  
Características: Resolução mínima de 4 MP para 

reconhecimento de placa (LPR) e tipo de veículo, com todos 
os acessórios e serviços necessários para a instalação e 

manutenção preventiva e corretiva do sistema. 

MÊS 12 R$401,13 R$144.406,80 

3 

Locação de Software como Serviço (SaaS).  
Apresentação: Valor para 01 und.  

Características: Para gerenciamento, visualização e gravação 
de imagens (vídeo) em nuvem por ao menos 15 dias e com 
treinamento para operação, suporte e manutenção inclusas. 

MÊS 12 R$147,84 R$1.774,08 

4 

Locação de Poste Cilíndrico Galvanizado.  
Apresentação: Valor para 30 und.  

Características: Caixa de comando hermética para uso externo 
com link de internet para interligação das câmeras, inclusos 
todos os materiais, equipamentos e serviços para instalação. 

MÊS 12 R$312,84 R$112.622,40 
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O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses) contados da assinatura, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Sustentabilidade 

4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, devem ser atendidos os 

requisitos que se adequem ao objeto que constem no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 

4.2 Subcontratação 

4.2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3 Vistoria 

4.3.1 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

4.3.2 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 

o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Prazo de execução e entrega de todos os pontos deverá seguir o máximo sendo de 60 (sessenta) dias 

para o início e até 180 (cento e oitenta) dias para conclusão a partir da Ordem de Serviços recebida pela 

CONTRATADA; 

 

PROJETO EXECUTIVO: 

5.2.1 Apresentar projeto típico de instalação das câmeras. O projeto deverá expor, no mínimo, os seguintes 

detalhes: 

Desenho com todos os componentes do local de instalação: 

Poste; 

Câmera; 

Caixa de Comando; 

Sistema de Aterramento; 

Detalhes de conexão e fixação dos componentes; 

Lista de material; 

Toda e qualquer informação que seja necessária para fiscalização da  instalação. 

 

5.1.2 EXECUÇÃO DO PROJETO: 

a. A instalação da solução monitoramento será de responsabilidade total da CONTRATADA; 

b. Todos os serviços deverão ter sua execução controlada de forma a possibilitar a reavaliação do 

planejamento e, consequentemente, possibilitar a alocação de mais recursos e/ou realocação dos recursos 

existentes, de forma a atender os prazos do Termo de Referência. Este controle deverá também auxiliar na 

elaboração de relatórios da obra e possibilitar a medição mensal dos serviços, cabendo à CONTRATADA: 

• Apresentar semanalmente, no primeiro dia útil, programação dos serviços a serem realizados na 

semana e os serviços não realizados na semana anterior com a justificativa da não realização e o plano de 

ação para recuperação dos atrasos; 

• Apresentar, semanalmente ao Fiscal do Contrato e/ou seu designado pela prefeitura contratante, 

um registro fotográfico (e demais que forem necessários) com a consolidação dos percentuais previstos e 

realizados; 
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• Apresentar, semanalmente, no primeiro dia útil, ao Fiscal do Contrato e/ou seu designado, a 

consolidação dos percentuais realizados, no nível de detalhe estabelecido na Estrutura Analítica de Projeto 

(EAP), de modo a permitir a análise do andamento das atividades; 

• As metragens e quantidades de materiais necessários para a execução das obras e serviços descritos 

neste memorial deverão ser verificadas e quantificadas. 

• A contratada deve prever nos seus custos as despesas com atividades secundárias relacionadas à 

obra, tais como recomposição de pisos e jardins, furação de paredes e vigas, acabamentos de alvenarias, 

serviços e materiais eventuais relacionados à obra. 

• Os trabalhos executados em vias públicas deverão ter os seus horários agendados e liberados pelo 

município. 

d) Documentação de operação, monitoramento e manutenção do sistema de Videomonitoramento: 

Elaborar Plano de manutenção do sistema de Videomonitoramento com os seguintes requisitos: 

• Descritivo do Plano de Manutenção Preventiva; 

• Quais serviços serão realizados; 

• Quando os serviços serão realizados; 

• Quem são os responsáveis pela execução dos serviços (Nome, Cargo ou Função); 

• Que recursos serão necessários para a execução dos serviços; 

• Quanto tempo será gasto em cada serviço; 

• Elaborar Plano de monitoramento do sistema: 

• Disponibilidade dos Ativos 

• Backlog de Manutenção 

• Distribuição de Atividades por Tipo de Manutenção 

• MTTR – Tempo Médio para Reparo (Mean Time To Repair); 

• MTBF – Tempo Médio Entre Falhas (Mean Time Between Failures) 

 

 

 

 

DAS INTALAÇÕES DAS CÂMERAS: 

a) Uma vez que os sistemas devam ser entregues totalmente integrados e em funcionamento, sem 

cabos ou conexões de equipamentos aparentes, devem estar inclusos no fornecimento destes, todos os 
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materiais para instalação de infraestrutura como postes, eletrocalhas, derivações, tubulações, conduletes, 

caixas de passagens, elementos de fixação, ferragens, haste de aterramento e acessórios, outros materiais e 

acessórios, para a passagem dos cabos de sinais de vídeo e dados, entre cada câmera e a rede IP que dará 

suporte ao sistema; 

b) Também estão inclusos, o fornecimento e instalação dos cabos de sinal de vídeo e dados, cabos de 

controle, cabos de energia e sua conectorização, a instalação de dispositivos de chaveamento, conversão, 

transmissão, proteção e alimentação, bem como todos os demais materiais de instalação, sejam internos ou 

externos, entre cada câmera e os equipamentos das salas de gerenciamento, gravação e monitoração de 

imagens; 

c) Para proteção dos sistemas contra surtos elétricos induzidos ou conduzidos pela conexão de rede de 

dados, todas as câmeras deverão conter dispositivos protetores contra surto do tipo DPS; 

d) É de responsabilidade da CONTRATADA aprovar o projeto padrão da Instalação das Câmeras, junto à 

concessionária local, atendendo às normas, assim, garantindo todos os critérios de segurança durante a 

energização dos equipamentos, desde que haja viabilidade técnica na posição/localidade escolhida. Em caso 

de não haver disponibilidade de energia ou meios de comunicação, deverá ser confeccionado relatório com 

a exposição dos fatos e negativa da concessionária e/ou provedor de internet (quando não houver empresa 

que atenda na localidade definida), 

e) A CONTRATANTE deverá disponibilizar ponto de energia elétrica 220V junto aos postes onde serão 

instaladas as câmeras. 

 

5.1.3 AS ESPECIFICAÇÕES DA MANUTENÇÃO DAS CÂMERAS: 

a. Está inclusa neste escopo a prestação de serviços de manutenção preventiva mensal, durante 

o período de vigência do contrato, após a entrega dos sistemas para operação, para realização de exames, 

ajustes, calibragens e lubrificações periódicas de funcionamento, atualizações de firmware das câmeras, 

placas controladoras e dos aplicativos instalados, sempre que os fabricantes e/ou desenvolvedores 

disponibilizarem versões mais recentes e que estas atualizações sejam gratuitas, bem como limpeza das 

cúpulas e lentes, bem como demais equipamentos integrantes dos sistemas; 
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b. Também estão inclusos os serviços de manutenção corretiva, durante o período de vigência do 

contrato, após a entrega dos sistemas para operação, incluindo reposição de peças, câmeras, equipamentos 

de rede, cabos, conectores e a prestação de serviços; 

c. A CONTRATADA deverá disponibilizar serviço com chamadas telefônicas gratuitas para atendimento 

aos chamados; 

d. A CONTRATADA deverá manter suporte técnico no padrão 24x7x365 (24 horas por dia, 07 dias da 

semana, 365 dias por ano) para atender as demandas do contrato onde seja possível o contato direto com a 

equipe técnica responsável; 

e. A CONTRATANTE deverá ter acesso aos registros dos chamados para acompanhamento; 

f. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços de instalação e configuração nos pontos especificados, 

manutenção corretiva, preventiva e demais atividades necessárias ao perfeito funcionamento da solução 

proposta durante a vigência do contrato onde a solução estiver implantada, inclusive nos casos de inclusão, 

substituição ou reinstalação; 

g. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades; 

h. Caso o serviço apresente características fora da qualidade exigida ou das especificações previstas, 

situação está perceptível apenas durante a sua utilização/aplicação, a CONTRATADA deverá prestar todo o 

apoio técnico necessário visando à substituição do produto pelo que atenda as especificações previstas, 

inclusive se responsabilizando pela intermediação junto ao fabricante, caso necessário; 

i. Não será permitida, sob hipótese alguma ou pretexto, a transferência de responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, fornecedores, representantes ou quaisquer outros; 

j. Estabelecendo um Acordo de Nível de Serviço (SLA) o atendimento e solução dos chamados para 

assistência técnica corretiva ocorrerão dentro de um período de até 48 (quarenta e oito) horas, no local em 

que os sistemas estejam instalados, a partir do comunicado formal e por escrito pelo responsável na unidade, 

via e-mail e/ ou ofício, conforme Tabela abaixo: 
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TABELA  DE ATENDIMENTO E SOLUÇÃO DOS CHAMADOS: 

Serviço Prazo de Atendimento (Em  Horas) 

Item 1: Atendimento (remoto ou via telefone) 02:00 (duas horas) 

Item 2: Chegada ao local 24:00 (vinte e quatro horas) 

Item 3: Solução do problema 48:00 (quarenta e oito horas) 

k. Caso seja ultrapassado o tempo para solução do problema conforme ITEM 3 da tabela acima, o(s) 

equipamento(s) com defeito(s) deve(rão) ser substituído(s), imediatamente por outro(s) igual(is), com 

característica idêntica ou superior às do(s) substituído(s), de propriedade da CONTRATADA; 

l. Os prazos para atendimento da tabela acima, são considerados apenas para dias úteis, de Segunda à 

Sexta-Feira, das 8:00 às 18:00 Horas; 

m. Nos casos em que ocorrer pane geral no sistema ou de parte significativa do mesmo, ou seja, quando 

não for possível a realização do monitoramento pelo Operador do sistema, o acionamento da CONTRATADA 

será realizado também nos Sábados, Domingos e Feriados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e 

atendido no regime de uso contínuo, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias por ano; 

n. Todos e quaisquer danos causados aos equipamentos e materiais, quando estes foram motivados 

por descargas elétricas e/ou atmosféricas que alterem a tensão da rede além dos limites entre 100 a 240 

VCA, serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

o. A CONTRATADA deverá realizar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os serviços de 

desmontagem e reinstalação de equipamentos, bem como a realização de novos treinamentos de uso e 

operação, quando houver mudança de endereço, 

p. Também a CONTRATADA deverá realizar remanejamento de câmeras caso solicitado pela 

CONTRATANTE, sendo assim cobrado por câmera conforme valor estipulado neste Termo de Referência.  
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DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO: 

a. Por ser oferecido na modalidade de Software como Serviço (SaaS), não há a necessidade de 

instalação do software na infraestrutura da CONTRATANTE. A CONTRATANTE deverá, no entanto, 

disponibilizar infraestrutura de microcomputador(es) com as especificações recomendadas pela 

CONTRATADA de modo a permitir acesso estável e confiável ao software; 

b. O software deverá ser entregue totalmente configurado e em funcionamento, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato; 

c. Ao término da implantação do software a empresa CONTRATADA deverá ministrar 

treinamento presencial para os operadores designados pela CONTRATANTE. O treinamento deve ter 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas e ocorrerá no local definido pela CONTRATANTE. A 

empresa CONTRATADA deverá disponibilizar em meio digital todo o material didático, bem como 

todos os manuais originais do software e de todos os equipamentos instalados, 

d. Após o treinamento, a empresa CONTRATADA deverá fornecer suporte presencial junto aos 

operadores do sistema. Devem ser disponibilizadas 8 (oito) horas presenciais mensais (podendo ser 

online, caso seja esta a opção do município CONTRATANTE), nas instalações da CONTRATANTE, por 

um período de seis meses, para tirar dúvidas e garantir o melhor aproveitamento dos recursos do 

sistema para as câmeras instaladas. 

 

ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO DE SUPORTE E MANUTENÇÃO DO SOFTWARE: 

 

a. A CONTRATADA deverá disponibilizar serviço com ligações para atendimento aos chamados, além de 

sistema de abertura de chamados via e-mail; 

b. A CONTRATADA deverá manter suporte técnico no padrão 24x7x365 (24 horas por dia, 07 dias da 

semana, 365 dias por ano) para atender as demandas do contrato onde seja possível o contato direto com a 

equipe técnica responsável; 

c. A CONTRATANTE deverá ter acesso aos registros dos chamados para acompanhamento; 

d. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços de instalação e configuração nos pontos especificados, 

manutenção corretiva, preventiva e demais atividades necessárias ao perfeito funcionamento da solução 
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proposta durante a vigência do contrato onde a solução estiver implantada, inclusive nos casos de inclusão, 

substituição ou reinstalação; 

e. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades; 

f. Caso o serviço apresente características fora da qualidade exigida ou das especificações previstas, 

situação esta perceptível apenas durante a sua utilização/aplicação, a CONTRATADA deverá prestar todo o 

apoio técnico necessário visando à substituição do produto pelo que atenda as especificações previstas, 

inclusive se responsabilizando pela intermediação junto ao fabricante, caso necessário; 

g. Não será permitido, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 

para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

h. O atendimento e solução dos chamados para assistência técnica corretiva do software ocorrerão 

dentro de um período de até 24 (vinte e quatro) horas, no local em que os sistemas estejam instalados, a 

partir do comunicado formal e por escrito pelo responsável na unidade, via e-mail e/ ou ofício, conforme 

abaixo: 

TABELA DE ATENDIMENTO E SOLUÇÃO DOS CHAMADOS: 

Serviço Prazo de Atendimento (Em Horas) 

Item 1: Atendimento (remoto ou via telefone) 02:00 (duas horas) 

Item 2: Solução do problema 24:00 (vinte e quatro horas) 

i. Os prazos para atendimento da tabela acima, são considerados apenas para dias úteis, de Segunda à 

Sexta-Feira, das 8:00 às 18:00 Horas, 

j. Nos casos em que ocorrer pane geral no sistema ou de parte significativa do mesmo, ou seja, quando 

não for possível o acesso à funções fundamentais do software, o acionamento da CONTRATADA será 

realizado também nos Sábados, Domingos e Feriados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e 
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atendido no regime de uso contínuo, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias por ano. 

5.6 Local da prestação dos serviços 

5.6.1 Os serviços serão realizados dentro do território do município de Lages, nos pontos definidos pela 

Diretoria de Trânsito, confome anexo, e em demais pontos a serem definidos após a assinatura do Contrato. 

 

5.7 Materiais a serem disponibilizados 

5.7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, sem causar ônus para a Diretoria de Trânsito; 

 

 

5.8 Uniformes 

5.8.1 Todos os colaboradores, envolvidos na execução dos serviços em campo, deverão estar uniformizados 

e portando crachá de identificação da empresa contratada. 

 

 

 

Das obrigações da Contratada: 

a. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 

os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

b. Apresentar um preposto/gestor do contrato para representá-la na execução do contrato; 

c. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela conexão e configuração do sistema de videomonitoramento 

à sala de videomonitoramento em local a ser designado pelo município contratante na assinatura do 

contrato, fazendo pleno uso dos equipamentos já adquiridos pelo município (servidores, computadores, 

monitores de vídeo); 

d. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

e. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor;  
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f. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-

los com os Equipamentos de Proteção Individual EPI, quando for o caso; 

g. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão ao 

Ente para a execução do serviço; 

h. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

i. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

j. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

k. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

l. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

n. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 

1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

o. Entregar o objeto em prazo não superior ao máximo estipulado na proposta e no Termo de Referência. 

Caso a entrega não seja feita dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida; 

p. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referidas aos serviços executados por 

seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com os municípios 

contratantes ou com o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA); 

q. Para a execução destas atividades, será obrigatório o emprego de mão-de-obra qualificada; 

r. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aos municípios contratantes ou este 

consórcio ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
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s. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, 

responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros durante o 

transporte e descarga dos materiais nos locais de entrega; 

t. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

u. Executar o serviço em perfeitas condições, no prazo indicado pela Administração, em estrita observância 

às especificações do Termo de Referência e da proposta; 

 

DA DOCUMENTAÇÃO DE PLANEJAMENTO: 

a. Deverão ser entregues pela CONTRATADA, em até 15 (dez) dias após assinatura do contrato; 

b. Os documentos de Planejamento, Programação, Monitoramento e Controle requeridos 

conformidade tabela abaixo, com os prazos de recebimento, as                  periodicidades de atualização, 

as formas e os aplicativos definidos para envio dos documentos estabelecidos: 

Documento 
 

1º Recebimento 
 

Periodicidade recebimento  
 

Formato 
 

Plano de 
Mobilização 

 
 

até 15 dias após assinatura do 
contrato 

 
 

 
 

PDF 
 

 
Plano de 

Construção 
 

 
até 15dias após assinatura do 

contrato 
 

A cada detalhamento do 
planejamento ou revisão de Linha 

de Base 
 
 

 
PDF 

 

 
EAP física 

 

 
até 15dias após assinatura do 

contrato 
 

 
A cada detalhamento do 

planejamento ou revisão de Linha 
de Base 

 

 
Planilha Excel ou 
Libreoffice Calc 

 

 
EAP financeira 

 

 
até 15dias após assinatura do 

contrato 
 

 
A cada detalhamento do 

planejamento ou revisão de Linha 
de Base 

 

 
Planilha Excel ou 
Libreoffice Calc 

 

 
Cronograma 

Físico 
 

 
até 15dias após assinatura do 

contrato 
 

 
Semanal (1º dia útil da semana) 

 

 
PDF 

 

 
Programação 
dos Serviços 

 

 
até 15dias após assinatura do 

contrato 
 

 
Semanal (1º dia útil da semana) 

 

 
Planilha Excel ou 
Libreoffice Calc 

 

 
Curvas de 
Execução 
Financeira 

 

 
até 15dias após assinatura do 

contrato 
 

 
Mensal 

 

 
Planilha Excel ou 
Libreoffice Calc 
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Previsão de 

Medição 
 

 
até 15dias após assinatura do 

contrato 
 

 
Mensal 

 

 
Planilha Excel ou 
Libreoffice Calc 

 

 

DAS NORMAS A SEREM SEGUIDAS: 

 

a. Normas e entidades, que permearão as instalações e testes de todos os equipamentos, materiais e 

acessórios, bem como suas características técnicas, devendo todos os equipamentos estarem em completo 

acordo com as mais recentes revisões das normas e recomendações mencionadas a seguir: 

 ABNT = Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

• ABNT NBR 13571 - Hastes de aterramento em aço cobreado e acessórios – especificação; 

• ABNT NBR 14565 - Procedimentos básicos para elaboração de projetos de cabeamento estruturado 

de telecomunicações para rede interna estruturada; 

• ABNT NBR 15749 - Medição de resistência de aterramento e de potenciais na superfície do solo em 

sistemas de aterramento; 

• ABNT NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão; 

• ABNT NBR 5419 - Proteção de estruturas contra descargas 

atmosféricas;  

•  ABNT NBR IEC 60529, Graus de proteção providos por invólucros (Códigos IP); 

 ANATEL = Agência Nacional de Telecomunicações; 

 ANSI = American National Standard Institute; 

• ANSI/TIA/EIA-568-B.1: Commercial Building Telecommunications Cabling Standard; 

• ANSI/TIA/EIA-568-B.2: Balanced Twisted Pair Cabling Components 100 ohm Unshielded Twisted Pair 

(UTP) - Category 5e; 

• ANSI/TIA/EIA-568-B.3: Optical Fiber Cabling Components; 

 CREA / CONFEA - Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CONFEA; 

 IEEE = Institute of Electrical and Electronic Engineers. 

 ISO – International Organization for Standardization 

• ISO/IEC 11801: Information technology – Generic cabling for customer premises 
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 Normas da concessionária de energia elétrica local de SC (Celesc); 

 NR - NORMAS REGULAMENTADORAS - SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 

• NR 06 - Equipamentos de Proteção Individual - EPI 

• NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade 

• NR 35 - Trabalho em Altura 

b. Outras Normas e/ou entidades, não mencionadas especificamente, poderão ser adotadas como 

complemento daquelas indicadas; 

c.  Deverão também ser adotadas todas as recomendações dos fabricantes no tocante à instalação de 

seus equipamentos. 

 

DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

 

a. Deverão ser entregues pela CONTRATADA, em até 15 (dez) dias após assinatura do contrato, o 

Projeto Executivo com todas as liberações junto aos órgãos pertinentes. 

 

b. Após a instalação de cada um dos equipamentos, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

       Relatórios dos testes e certificações. 

Manuais de Operação e Manutenção dos equipamentos e sistemas. 

Todos os manuais e relatórios deverão estar em português do Brasil; 

Todos os softwares e sistemas operacionais do videomonitoramento deverão ter suas licenças de 

uso e kits de instalação. 

 

c.  Após a conclusão do Projeto deverá ser entregue: 

1O Projeto “Como Construído” (as built); 

Plano de manutenção do sistema de Videomonitoramento, 

Plano de monitoramento do sistema. 

 

 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 
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6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.6 Rotinas de Fiscalização 

6.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

6.6.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE; 

6.6.3 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente 

com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso; 

6.6.4 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

 

 

6.7 Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
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relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 

 

 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a.não produzir os resultados acordados, 

b.deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

c.deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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7.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios, seguirá os 

critérios de execução do objeto, conforme disposto neste Termo de Referência. 

7.3 Do recebimento 

7.3.1 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 

7.3.3 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

7.3.4  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 

140 da Lei nº 14133, de 2021). 

 

7.3.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

 

7.3.6 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

7.3.7  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

7.4 Liquidação 

7.4.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,  

7.4.2 O contratado deverá entregar ao fiscal do contrato, até o dia dez do mês subsequente, as notas fiscais 

dos serviços prestados no mês anterior; 

7.4.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.4.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.4.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.4.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.4.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.4.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.4.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

 

7.5 . Prazo de pagamento 

7.5.1  O pagamento será efetuado no em até 30 (trinta) dias úteis, contados da entrega da nota fiscal. 

 

7.6 Forma de pagamento 

7.6.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.6.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.6.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.6.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
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8.2 Regime de execução 

8.2.1 O regime de execução do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme Lei em 

vigência. 

8.3 Habilitação jurídica 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 

no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração Consolidada e das  
alterações subsequentes, registrados na Junta Comercial do Estado; em se tratando de Firma Individual o 
Registro Comercial e no caso de Sociedade por Ações o Ato Constitutivo/Estatuto Acompanhado da Ata da 
Assembleia que elegeu a diretoria em exercício; 
 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

 

8.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

Prova de Regularidade com TCU, CNJ (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade, CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP 
(Cadastro Nacional de Empresas Punidas) mediante consulta junto ao Tribuna de Contas da União. Link para 
consulta: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão Negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida há menos de 90 (noventa) dias, acompanhada de certidão de registro no sistema Eproc, quando 
exigida. 
 

 

8.6 Qualificação Técnica 

a. Comprovante de capacidade técnica, consistente na apresentação de, pelo menos, 1 (um) atestado, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual conste que a licitante já forneceu serviço 

pertinente e compatível com o objeto desta licitação, sob pena de exclusão do certame; 

b.O atestado de capacidade técnico-operacional, referido no item anterior, deverá conter os seguintes 

elementos: 

 Nome do órgão ou empresa responsável pela emissão do atestado, com o CNPJ/CGC, inscrição 

estadual, endereço completo, o período de execução do objeto e o número do contrato; 

 Manifestação acerca do conteúdo e da qualidade dos serviços prestados, atestando que os serviços 

foram prestados satisfatoriamente e que não consta dos arquivos da contratante nenhum registro 

desabonador de aspectos comerciais ou técnicos da contratada; e 

 Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome, função e telefone para solicitação 

de informações adicionais. 

c.Deverá ser apresentada Declaração de conhecimento dos termos do objeto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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a. Deverá ser comprovado através de Certidão de Acervo Técnico (CAT), compatível em características 

semelhantes aos objetos desta licitação, emitida pelo CREA. 

b. O responsável técnico pela empresa, perante o CREA, deve ser sócio proprietário, diretor, ou fazer 

parte do quadro da empresa, cuja comprovação deverá ser feita por cópia do registro na carteira de trabalho 

ou ficha de registro funcional devidamente autenticada pela Delegacia Regional do Trabalho –DRT, ou ainda 

Contrato de Prestação de Serviços (se prestador de serviços permanentes/pessoa jurídica) com firma 

reconhecida de ambas as partes, ou ainda, se o profissional for sócio da proponente, através do contrato 

social atualizado; 

c. Pelo menos um dos responsáveis técnicos pela empresa perante o CREA deve ser um engenheiro 

eletricista, eletrônico, de Telecomunicações ou de comunicações, qualificado, com atribuições compatíveis 

com o artigo 8º da resolução nº 218/1973 do CONFEA; 

g.  Se a empresa CONTRATADA e/ou o responsável técnico forem de outro Estado deverão ser apresentados 

os registros com vista pelo CREA/SC, conforme artigos 1º e 3º da Resolução nº 413 do CONFEA, após a 

assinatura do contrato, e para o certame somente será necessário o registro de sua localização. 

h.  Declaração fornecida pela empresa participante de que o profissional (indicar dados pessoais) detentor 

do atestado de responsabilidade técnica será o responsável técnico que acompanhará a execução dos 

serviços, caso a empresa venha a ser vencedora, ficando a substituição sujeita à aprovação pela Prefeitura, 

respeitado o estabelecido no art. 30, inciso IV, parágrafo 10 da Lei de Licitações; 

i. Todos os profissionais engenheiros que serão escalados pela empresa para prestar os serviços objeto do 

edital, deverão estar registrados no CREA e em dia com suas obrigações perante o CREA e sistema 

CONFEA/CREA; 

j. Declaração de comprometimento da licitante de que disponibilizarão, na assinatura do contrato, pessoal, 

técnico e documentação adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação: 

 No mínimo 01 (um) colaborador para execução dos serviços em campo, com Certificações de 

atendimento às seguintes Normas Regulamentadoras, de Segurança, Meio Ambiente e Saúde, emitidas pelo 

Ministério do Trabalho: 

a) NR 6 –Equipamento de Proteção Individual (EPI); 
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b) NR 10 –Segurança em Instalações de Serviços de Eletricidade; 

c) NR 35 –Trabalho em Altura 

k. Cópia destes Certificados, bem como das CTPS dos colaboradores, deverão ser apresentados no momento 

da assinatura do contrato. 

l.  Todos os colaboradores e/ou contratados para execução dos serviços em campo, com Certificações de 

atendimento às seguintes Normas Regulamentadoras, de Segurança, Meio Ambiente e Saúde, emitidas pelo 

Ministério do Trabalho: 

a) NR 10 –Segurança em Instalações de Serviços de Eletricidade; 

b) NR 35 –Trabalho em Altura 

c) Cópia destes Certificados, bem como das CTPS dos colaboradores, deverão ser apresentados no momento 

da assinatura do contrato. 

 

m. Todos os colaboradores/contratados, envolvidos na execução dos serviços em campo, deverão estar 

uniformizados e portando crachá de identificação da empresa contratada. 

n. Declaração de que os projetos, equipamentos, acessórios e as instalações obedecem às normas, 

legislações e regulamentos: Normas da ANATEL, ABNT e do INMETRO. 

 

 

 

8.7 Qualificação Técnico-Profissional 

 

8.7.1 O profissional a ser indicado para assumir a Responsabilidade Técnica da presente contratação 

deverá ter a formação em uma das especialidades a seguir relacionadas, em conformidade à Resolução nº 

218 de 29/06/1973 do CONFEA: 

a) Engenheiro Eletricista conforme o Art. 8º da supracitada Resolução; 

ou 

b) Engenheiro Eletricista, Eletrônico ou de Comunicação conforme Art. 9º da mesma Resolução. 

 

8.7.2 Se a empresa CONTRATADA e ou o Responsável Técnico forem de outro Estado deverão ser 

apresentados os registros com visto pelo CREA/SC. 

 

8.7.3  A CONTRATADA deverá fornecer ART Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente quitada, 

emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA/SC, referente ao Objeto contratado, nos 
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termos da Lei nº 6496/77, em nome do Responsável Técnico indicado conforme o item anterior, no ato de 

assinatura do Contrato. 

 

 

8.7.4 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, 

e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

8.7.4Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 

regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 

desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de 

sua responsabilidade. 

 

 

 

 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

A Diretoria de Trânsito ADMITIU a subcontratação parcial na presente licitação, sob as seguintes 

condições: 

É permitida a subcontratação do item 4 descrito abaixo: 

•Locação Poste Cilíndrico de aço galvanizado com comprimento de 6 metros, diâmetro externo mínimo de 

3; 

•Locação de Caixa de Comando Hermética para uso externo com tamanho mínimo de 40x30x20. Deve 

possuir índice de resistência IK 10 e índice de resistência a intempéries mínima IP 65. 

•Locação de Serviços de Internet disponibilizado até o ponto a ser definido pelo município contratante para 

a Central de Monitoramento, com Taxa de Download de pelo menos 80Mbps e Taxa de Upload de 50 Mbps, 

 

9.2 É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

9.3 As microempresas e/ou empresas de pequeno porte a serem subcontratadas serão indicadas e 

qualificadas pela licitante melhor classificada juntamente com a descrição dos bens e/ou serviços a serem 

por elas fornecidos e seus respectivos valores; 

9.4 São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação: 

a. Apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do 

Decreto nº 8.538, de 2015; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
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b. Substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da 

subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando 

o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar 

a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente 

subcontratada; 

c.  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 

centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

9.5 Não será aplicável a exigência de subcontratação quando a licitante for qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 

 

 

 

 

10. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Na presente licitação, será  

( X ) PERMITIDA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa: 

 As empresas consorciadas deverão apresentar instrumento público ou particular de compromisso de 

constituição do consórcio, contendo a indicação do nome do consórcio, empresas integrantes, objetivo e 

empresa líder, que será a responsável perante a Administração Municipal, pelos atos praticados pelo 

consórcio; 

 As empresas consorciadas deverão apresentar instrumento público ou particular de compromisso de 

constituição do consórcio, contendo a indicação do nome do consórcio, empresas integrantes, objetivo e 

empresa líder, que será a responsável perante a Administração Municipal, pelos atos praticados pelo 

consórcio; 

 O instrumento de constituição do consórcio deverá conter cláusula de responsabilidade solidária dos 

integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na fase de execução do 

contrato; 

 A empresa líder terá poderes para requerer, transferir, receber, dar quitação e representar o 

consórcio em todas as fases desta Licitação, podendo interpor e desistir de recurso, firmar contrato e praticar 
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todos os atos necessários à perfeita execução do objeto, ora licitado. Em se tratando de consórcio com a 

participação de empresa estrangeira, a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira; 

 O consórcio deverá apresentar em conjunto a documentação própria de cada empresa, relativa à 

habilitação jurídica, técnica, econômico financeira e de regularidade fiscal; 

 Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no Edital; 

 A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 

consorciadas; 

 Para fins de qualificação econômico financeira, será aceito o somatório dos valores de cada 

consorciado, na proporção de sua respectiva participação, calculada com base nos valores dos itens a serem 

fornecidos ou executados por cada empresa; 

 Uma empresa não poderá participar da licitação isoladamente e em consórcio simultaneamente e 

não poderá participar em mais de um consórcio; 

 Se vencedor, o consórcio fica obrigado a promover, antes da formalização do contrato, a sua 

constituição e registro formal, sendo que o consórcio não se constituirá em pessoa jurídica; 

 Se a licitação for vencida por consórcio de empresas, na data de assinatura do contrato, deverá ser 

apresentado o ato constitutivo do consórcio, devidamente registrado em Junta Comercial (Lei n° 8.934/94, 

art. 32, inciso II), observadas as seguintes condições: 

 Indicação da empresa líder do consórcio, a qual deverá representar das consorciadas perante a 

Administração; 

  Subscrição de todas as empresas integrantes do consórcio; 

  A obrigação de que cada consorciada responderá, individualmente e solidariamente, pelas 

exigências de ordem fiscal e administrativa pertinente ao objeto deste Termo de Referência, até a conclusão 

final do fornecimento e dos serviços que vierem a ser contratados; 

 Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, de todas as consorciadas, pelos 

atos praticados sob o consórcio na presente licitação e obrigações dela decorrentes; 

 Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada ou, sob 

qualquer forma, modificada, sem prévia e expressa concordância da Diretoria de trânsito; 

  Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá em Pessoa Jurídica 

distinta da de seus membros, nem terá denominação própria ou diferente das suas consorciadas; 
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  Compromisso, e respectiva divisão do escopo, no fornecimento de cada uma das consorciadas, 

individualmente, do objeto da licitação, bem como o percentual de participação de cada uma em relação ao 

faturamento dos serviços licitados; 

 O prazo de duração do consórcio, que deverá coincidir, no mínimo, com o prazo do Termo de 

Contrato a ser firmado entre as partes;  

 

A empresa líder do consórcio deverá atender às seguintes condições de liderança: 

 

 Responsabilizar se por todas as comunicações e informações do consórcio perante a Diretoria de 

Trânsito; 

 Responsabilizar se pelo contrato a ser firma do com o CIGA e os municípios contratantes, sob os 

aspectos técnicos e administrativos, com poderes expressos inclusive para transferir, requerer, receber e dar 

quitação, tanto para fins deste Termo de Referência, quanto na execução do contrato, sem prejuízo da 

responsabilidade de 48 cada uma das consorciadas; 

 Ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente pelo 

consórcio; 

 Ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases deste Termo de Referência, 

podendo inclusive interpor e desistir de recursos, assinar contratos e praticar todos os atos necessários 

visando à perfeita execução de seu objeto até a sua conclusão; 

 

 

 

11 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 514.333,68 (quinhentos e quatorze mil, trezentos e trinta 

e três reais e sessenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na planilha descritiva, em anexo. 

11.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato 

11.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

11.4 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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11.5 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

11.6 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 

a contratação; ou poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

 

12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União. 

 

12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Fonte de recursos: 

Município 

Valor: R$ 514.333,68 Percentual: 100% 

Conta para empenho: 04.001-2.322 Manutenção de atividade de trânsito 

Código de despesa: 28 Elemento de despesa: 3390.3977 

 

 

12.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

Lages, 07 de março de 2024. 

 

 

 

Newton Silveira Junior 

Executivo de Trânsito 

 

 Marcos Alexandre Lopes do Patrocínio 

Assessor de Governo 

Matrícula nº 1813001 
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